
- MINISTfiRIO DA EDUCAÇÃO E* CULTURA 

U«VERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

c on se lhÍ) s u p e r io r  de e n s in o  e p e s q u is a

‘RESOLUÇÃO N9 100 - DE 9 DE JUNHO DE 1972.

EMENTA:- Altera a Resolução nÇ 91/72, de 1^5. 72.

 ̂ 0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em

cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe£

quisa, em sessão realizada no dia 9 de junho de 1972, promulga a se 

guinte

r e s o l u ç ã o ';

Art. 1.9 - 0 art. 79 da Resoluçãb n9 91/72, pasáa a 

vigprar com *% seguinte redação:

Art. 7^ - Aplica-s*», para efeito de competência, a 

presente Resolução aos casos de reValid^ 

ção de diplomas expedidos no* estrange^

ro, obedecendo-se, quanto ao processo, o

que dispõe a Resolução n9 52/71, do Con

selho Superior de Ensino e Pesquisa e a 

Portaria n9 23/71, do Conselho Federal 

de Educação.

Art. 2 9 - 0  art. 89 da Resolução n9 91/72, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

Art. 89 - Revogadas ^  disposições em contrário, a 

presente Resolução entrara em vigor na 

data da sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 9 de

nho de 19 72.

Prof. ANGENOR PORTO PENNA DE CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria


